
7. CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
 
7.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, no Diário Oficial, no prazo previsto na Lei nº 14.133/93.
 
E, por estarem justos e contratados, foi lavrado o presente Termo Aditivo, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e por
2 (duas) testemunhas.
 
Santa Luzia do Paruá, 12 de maio de 2025.
 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

________________________________________
SEBASTIANA DE KASSIA
SANTOS FREITAS MOURA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
012/2021

________________________________________
JOAQUIM QINTINO DIAS JUNIOR
CPF nº 013.396.773-50

 
 
 
 
TESTEMUNHAS
 
 
_______________________________________
 
NOME:

 
 
_________________________________________
NOME:
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AVISO DE LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 024/2025

AVISO DE LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025
 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá – MA, torna público para
o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei
nº  14.133/2021  e  suas  alterações  posteriores  e  de  outras  normas
aplicáveis  ao objeto deste certame,  licitação na modalidade Pregão
Eletrônico,  do  t ipo  menor  preço  GLOBAL,  objet ivando  a
C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  P A R A  S E R V I Ç O  D E
ORNAMENTAÇÃO  DE  EVENTO  EM  ALUSÃO  ÀS  FESTIVIDADES
JUNINAS  PARA  ATENDER  A  NECESSIDADE  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ. A sessão será realizada
através  do  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  pelo  endereço
eletrônico http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp,  sendo
conduzida  pelo  Agente  de  Contratação  (Pregoeiro)  desta  Prefeitura
Municipal, com data de abertura agendada para o dia 30 de maio de
2025 às 08h00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no
prédio onde funciona o Departamento de Licitação, das 08:00 às 12:00
e das 14:00 às 17:59 horas, ou através do Portal da Transparência do
Município pelo endereço www.santaluziadoparua.ma.gov.br,  ou ainda
pelo  endereço  Porta l  de  Compras  do  Governo  Federa l ,
https://www.gov.br/compras/pt-br.  Santa Luzia do Paruá -  MA, 14 de
maio  de 2025.  FLAVIO JOSE PADILHA DE ALMEIDA –  Secretário
Municipal de Plan., Admin., Finanças, Receitas e Patrimônio Público.
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AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 063/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 063/2025,  assinado em 08/05/2025.
Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  AQUISIÇÃO  DE  COMBUSTÍVEL
(GASOLINA  E  ÓLEO  DIESEL)  EM  CONFORMIDADE  COM AS  NORMAS
TÉCNICAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO – ANP, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO
PARUÁ – MA. Processo Administrativo nº 082/2024. Modalidade: Pregão
Eletrônico  nº  044/2024.  CONTRATANTE:  Secretaria  Municipal  de
Planejamento, Administração, Finanças, Receitas e Patrimônio Público,
CNPJ nº 12.511.093/0001-06, CONTRATADO: POSTO DE COMBUSTIVEL J
SAMPAIO  LTDA,  CNPJ  nº  32.622.080/0001-03.  Valor  Global:  R$
5.255.570,10  (cinco  milhões,  duzentos  e  cinquenta  e  cinco  mil,
quinhentos e setenta reais e dez centavos). Vigência Inicial: 8 de Maio
de 2025. Vigência Final: 8 de Maio de 2026. Fabio Xavier Macedo -
Assessor Técnico I. Santa Luzia do Paruá - MA, 8 de Maio de 2025.
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PORTARIA Nº 088/2025-GP - CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE 5%
(CINCO POR CENTO) A SERVIDORES QUE MENCIONA

PORTARIA Nº 088/2025-GP
 
“CONCEDE  GRATIFICAÇÃO  DE  5%  (CINCO  POR  CENTO)  A
SERVIDORES OCUPANTES DE CARGO EFETIVO QUE MENCIONA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS E ETC.”.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem
as Constituições da República e do Estado do Maranhão e com base nas
disposições da Lei  Orgânica do Município de Santa Luzia do Paruá,
conforme o art. 61, inciso VI, e no exercício Superior da Administração
Pública Municipal;
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